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DF.CRETO Nll Z.7k1 tE Z.O D:S JDmIO DE l 966 �·-

/&J . 

•• 

Dispõe sÔbre reaJustamen:to da '.taxa de !zua.-
• 

• 

• 

RU!' SILVA, Prefeito do l!unic!pio de Assis1 usando de suas 
a.tribuiçÕes e, eonaideraru!o o .disposto no artigo 4a e § único da Lei · 

na i ··184,-a.e -15 -de-- Julho de 1 �u� eG',_... 

" 
considerando �ua,9� serViço de j�os e amor�tã,'!� �; 

prestimos para a exi>ansao dos serviços de agua �andaaente . aume:l, 

tiulo; �"'""�o,, �'�l�&�µ.':;;J'"':<i, 

considerando que oiwEstação de Tratamento de !eua�Lpoa� 
.. .. " 

fl'" cliapoaige:e dos benefielal'Iinr; 
.. considerando que mediante o estudo econo:nico e financeiro 

elaboraio por Órgão cOl!lpetente aa Frete1tura1 ver1!ica-se a necess,1 
# .. dada do ajuste da taxa. de a.gua. para o normal custeio e op�raçao dos 

serviços1 
considerando que neste exerc!d o constata-se vul.1!bso "de-

ricit"; e 
consider::.ndo ainda que a taxa remunetat&ria da prestação 

.. . desse serviço deve cobrir inteeralnente o seu custo, 
D E C R E T A1 

D 
# .. Artigo l - As taxas de consumo de aguo. serao cobra.das, a pa.rtir do 

mês de Julho de l 9Gf1 de conf'orm:!da.de com a tabela.1ln4 
xa1 que rica i'azando parte integrante dêste Decrêto.t 

Artigo 211 - !ste Decreto entro.rã em vigor na data de ma publicação, 
.. # revogadas as disposiçoes em contr�al."��.____, 

Pref'ei tura ?�cipal de Assis 1 e J\tnl1Q...M 

s 
at:i:�:11 do Depnrt11 de .':.dmi"" strlli ão Di 

Publicada no =epa.rttunento de J.dministra�ão da .L rei'ei tura:, em 

Z.O de junho de l 966. . •' . 

-----::;:::;; 
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í/)uft.itum. Jllani.eip.al de · °'-'m 

&JzuJ.. á .Jb. rp..i.. 

,. Va.lor Venal do Pred1o Tua Fixa 
Bimestral 

Até � 100.0oo 
De e! lOl�boo a 8 300�boo 
De S 301:000 a CI . SOO�'ooo 
t·e � 501�·000 a 12: i.'ooo.-000 
De a3 1:001:000 a. m.:'500:000 
De " i:501;'ooo a a;z.:ooo:OOO 
De a z:oo1�··000 a ez:500.'ooo 
te t\' z·.·501.'ooo a �·�·ooo!'ooo 
De C 4;001.000 a a:6.'ooo:0oo 
Acima cie a: 6.'ooo·�·ooo 
Prédios de alvenaria. em mnstrutfio: 

z.'Soo 
3.2.00 
·3;;600 
�OoO 
4;400 
4.800 

De um ravimento • • • • • • • ; • 3.'ooo 
De mais de um pavimento.- �· • • • 4�000 
# - , • Roteis e Pensoe,i c./número de quar-

tos superi2r.a';9 (o1�o)1 por un1da-
de de quar;;o. • • • • • • • • • • ; 500 
Pos"!!Qs'de gasolina. c./;;:,Ões 4e � 
va::-.....de carros - por dado • • • 8.000 
Consumo medido: 

Limite ã.e volume p/ 
consumo,b1mestra1 de 
cada predio. 

16 1113.· 
zo 1113.f 
241113.' 
Z8 1113.' 
32. m3: 
'61113: 
40 1113�' 
li4 ..,;· 
liB m3.' 
5Z 1113.' 

71113; 

100 1113� 

Pelo exceddnte ao 11:D1te estabe� 
lecido; • • • • • • • • • • • • 80/p 1113.' 

W A Terrenos na.o.edificados qp.e tem a 
sua disposi�ao o serviço de aba�te
cimento de agua • • • • • • • • • •• 500 .. Aluguel de hidrametro. • • • • • • ZOO 
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